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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

processo ADM. LICITATÓRIO N°. 055/2022

TOMADA DE PREÇOS N». 003/2022

DATA DE AUTUAÇÃO: 30/05/2022

CONTRATO NO. 059/2022

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: la ETAPA PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PRINCIPAL DE
CHORROCHÓ/SENTIDO ENTRADA DA CIDADE X IGREJA PRINCIPAL
- CONVÊNIO: 490/2022 - CONDER.
APELIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM
CAPEAMENTO ASFÁLTICOS EM CBUQ NA SEDE DO MUNÍCIPIO DE
CHORROCHÓ.

CONTRATADA: PLATINUM ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS EIRELI ME

CNPJ: 39.235.289/0001-63,

VALOR GLOBAL: R$ 1.657.603,72 (UM MILHÃO SEISCENTOS
E CINQÜENTA E SETE MIL SEISCENTOS E TRÊS REAIS E
SETENTA E DOIS CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

20.9. - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em
atendimento à Lei n®. 8.212/91, bem como a IN 971/09 - SRF;

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em
atendimento à Lei Complementar n^. 116/2003;

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo
com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.o 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota
zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza
do bem ou serviço.

20.9.1. - A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte da
Fiscalização do serviço faturado (engenheiro civil contratado pelo município como responsável
técnico), indicando a data da aprovação do evento, que será considerada como data final de
adimplemento da obrigação, conforme estabelece o Art. 9° do Decreto no. 1.054, de 07 de
fevereiro de 1994.

20.9.2. - A Prefeitura Municipal de Chorrochó considera como data final do período de
adimplemento, a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo citado na cláusula 20.2, para
pagamento, conforme estabelecido no art. 9°, do Decreto n°. 1.054, de 07 de fevereiro de
1994.

20.9.3. - As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora,
e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas
à CONTRATADA para correções, a data de adimplemento da obrigação será reiniciada a partir da
constatação de regularização das pendências.

20.9.4. - Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de
emissão da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Chorrochó, e que cubram a
execução dos serviços.

20.9.5. - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

20.9.6. - É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega à Prefeitura Municipal de
Chorrochó dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Prefeitura
Municipal de Chorrochó dos prazos estabelecidos.

20.9.7. - Não constituem motivos de pagamento pela Prefeitura Municipal de Chorrochó
serviços em excesso, desnecessários à execução dos serviços e que forem realizados sem
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na
forma de pagamento estabelecida neste Edital.

20.10. - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas.

20.11. - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura
do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, para
mais ou para menos, conforme o caso.

PreiSentedaCP!-PorultN00V2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ; 13.915.665/0001-77
Praça Cel. Jo3o Sá, N". 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emall:licitacaochorrocho2018@outlook.com

















































































PLÂHNUM
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^  ̂ , Z3-i=5== ̂  ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇAO DE MICROEMPBESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE

COOPERATIVA ENQUADRADA

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 003/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM CAPEAMENTO
ASFÁLTICOS EM CBÜQ NA SEDE DO MUNÍCIPIO DE CHORROCHÓ, CONFORME
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

A signatária PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede

em Serrinha, na Rua 02 de Julho, n° 157, Sala 04, bairro Centro, CEP

48.700-000, no Estado da BAHIA, inscrita no CNPJ sob o n°

39.235.289/0001-63, neste ato representada por sua sócia ANDRESSA

SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária e ENGENHEIRA CIVIL,

devidamente registrada no CREA/BA n° 051947485-6, Carteira de

Identidade n° 12.977.718-85, CPF n° 066.335.485-40, declara, sob as

penas da Lei, que está enquadrada como microempresa/empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.° 123/06, alterada

pelas Leis Complementares n°. 128/2008 e 147/2014, e que o movimento
da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no

art. 3°. da referida LC, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do seu art. 3°. ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.

Serrinha/BA, 21 de JUNHO de 2022.

PLATINUM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ n° 39.235.289/0001-63

ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA

SÓCIA ADMINISTRADORA

CNPJ: 39^:235.289/000lr-
Rua 02 de Julho, 157, SâLd 4 - Géhtpo ̂  Serrinha - BA

CEP: 48700-000
e m preanidilimieaflas.ipldÉlhufHrt

















































































PORTO p^' 000121
SEGURO
CNPJ. 61.198.164/0001-60

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o
segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos
essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados
da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem
modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma
vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se
der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando
os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do

^ seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no
item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação
do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1.0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.

2743.17.02.E-JUL/19

















































































CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
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NO 134613/2022

Emissão: 05/04/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: D6Y64

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7°da Lei 5.194/66, ccos arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, ccart. 7." Res. 218/73 com base no art. 5.°§2° da
Res. 1.073/16, ambas do Confea, com restrições das atividades 1. 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1.° da citada Resolução referente a barragens,
aeroportos e portos.

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: D6Y64
Impresso em: 05/04/2022 ás 18:15:47 por adapt, ip: 138.117.215.125

















































































PLATINUM
ENOENHAIMA E EMPREENDIMENTOS

00020Í

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 003/2022
Serrínha/BA, 21 de junho de 2022.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%); 5,00%

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
ACÓRDÃO NS 2622/2013 - TCU - Plenário - ANEXO IV da Lei Complementar n^ 123/2006.

,. <P0 DE OBRA

Construção de Praças Urbanas, Rodovias. Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas % Adotado 1° Quartil Médio 3° Quartil

Administração Central AC 4,01% 3,80% 4,01% 4,67%

Seguro e Garantia SG 0,40% 0,32% 0,40% 0,74%

Risco R 0,56% 0,50% 0,56% 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,11% 1,02% 1,11% 1,21%

Lucro L 8,16% 6,64% 7,30% 8,69%

Tributos (impostos COFINS 2,43%, e PIS 0,47%) CP 2,90% 2,90% 2,90% 2,90%

Tributos (ISS, SIMPLES NACIONAL 5%*50%=2,50%) ISS 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita

Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
CPRB 0,00% 0,00% 4,50% 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,35% 19,60% 20,97% 24,23%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 50%
com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do
orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

CReÂV
Rua 02 do Julho, 157, Solo^ - 0õhlro ■? Sèrfínha ^ BA

l^iiP: 48700.000
e nn proôirtidiThriipínJio^-^ítlaitirriiutó
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

e f e t! Va fne n le e X ecülad Os.

17.2. - Ab parteb cotUraiaiTes cb'iua:i !-síi c; Luínprii n.;inpin c preberile Contraio ero
Iodos os seus lermos, ciausuias e concOçòes. por si e seus sucessores.

17.3. - Para os cTcí

posienores, e demais r-om'!as 'eoa
105 de d-roiio vaiem para e>ie ConiraiCi a Le; o . S Ô66/93 e, cileraçoes

que ihe sejam aphcáveis, e proposta de preços
apresentada, apiicandú-se. aiViCiã, pai a os casos omissos, os p'ií"Cip'Os oerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCÜLAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO E AO
EDITAL

18.1. - Fica o presente contrato vincuíado ao ̂ recesso Administrativo Administrativo/Licitaióno
n'ú 055/2022 e ao Ecilai da Tu.riaca cie Preços iv . 003. 2022, em tocos os seus termos, anexos

e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. - Ac parles eiegem o Fc-:; da Cornarca cie Cnorrochc. Estado da Bahia, como competente
para airirnir toda e quaiquei duvida ou coniroveisia lesuitanie ao presente Contrato,
renunciando expressamente a ̂ tutro aualquer per rra-s pis .•liegiado que se configure.

E, assim, as parles justas e contiaiatías, assina.m o presente msiruniento em 03 ilrés) vias de
iguai teor e forma, corn as Le.stemür-ha.s abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais

Chorrochó-5A, 23 de junho de 20"^

íAa huiuüeiTü Güríits Ramos
Pre/eílo Muhicipal

HUMBERTO GOMES RAMOS

PREFEITURA MU.NICIP.AL DE CHORROÇHÕ
CONTRATANTE

Pl.AT]X9lJM ENGENHARIA É'EMPREENDIMENTOS FTRELI ME
Andressa Santos de Oliveira

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPr/MF n.o:
' ' ■

O^r/MF 11.°; iV/.; ,,JJ. ,,

I  . ir .i










